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16.o

Vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 20 de Dezembro de 2002.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, Luís Francisco Valente de Oli-
veira. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente, Isaltino Afonso de Morais.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 38/2003
de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.o 754-C/96, de 23 de Dezembro, foi
renovada até 23 de Dezembro de 2002 a zona de caça
turística da Herdade de Almada, processo n.o 248-DGF,
situada no município de Benavente, com a área de
1400 ha, concessionada à Herdade de Almada — Socie-
dade de Agricultura de Grupo, L.da

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 9 do artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade de Almada
(processo n.o 248-DGF), é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Dezembro de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 39/2003
de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.o 740/96, de 13 de Dezembro, foi con-
cessionada a Maria do Céu Fernandes Piçarra Garcia
Vidal da Gama a zona de caça turística da Herdade
da Viadeira (processo n.o 1962-DGF), situada no muni-
cípio de Barrancos, com a área de 942,4125 ha, válida
até 13 de Dezembro de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 9 do artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade da Viadeira
(processo n.o 1962-DGF), é suspenso o exercício da caça

e de actividades de carácter venatório até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
14 de Dezembro de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 40/2003
de 15 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Mirantemagos, com o número de pessoa colec-
tiva 502987707 e sede em Foros de Salvaterra, Salvaterra
de Magos, a zona de caça associativa da Herdade do
Valão (processo n.o 3252-DGF), englobando os prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Marinhais e Glória, município de Salvaterra
de Magos, com a área de 529,3990 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro, e no n.o 2
do n.o 8.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 18 de Dezembro de 2002.


